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P O R T A R I A    N.º 428       -   EM 28 DE AGOSTO  DE 2014. 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  e considerando a Portaria Interministerial nº 18, de 24 de abril de 

2007,  

 

resolve: 
 
 
Art. 1º -  Designar os servidores abaixo, para acompanhar o Programa  do Benefício 

de Prestação Continuada (BPC) na Escola. 

 

 Edilene  Andrade Brito – Coordenadora Técnica Grupo Gestor da Política de 

Assistência Social; 

 Marcus Alex Rabelo da Costa Pereira – Representando o Grupo Gestor da 

Política de Saúde; 

 Maria Lêda Sá Meira – Coordenadora do Grupo Gestor da Política de 

Assistência Social e Coordenadora; 

 Yara Cristina dos Santos Marcelo – Representando o Grupo Gestor da Política 

de Educação. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

 

                                   REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 428 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 

EM 28 DE AGOSTO DE 2014. 

 

_______________________________________ 

 CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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